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REQUERIMENTO 

 

 

Requer informações sobre falta de materiais de limpeza nos CEIs 

do município  

 

  CONSIDERANDO que este mandato visita constantemente escolas e CEIs 

municipais, exercendo sua função fiscalizadora; 

  CONSIDERANDO as visitas, especialmente nos Centros de Educação 

Infantil, encontramos situação alarmante quanto a distribuição de materiais de limpeza, de 

responsabilidade das empresas contratadas pela Prefeitura. A situação é de falta quase que 

total de todos os itens em algumas unidades, outras unidades com faltas parciais, mas também 

com impacto direto na rotina da unidade; 

  CONSIDERANDO que um dos CEIs, o "79 - João Tortello", de 

responsabilidade da empresa Proshield, estava no momento da visita com falta de todos os 

materias, constatamos:  

1. Saco de lixo - zerado; 

2. Sabão em pó - metade de um saco; 

3. Papel higiênico - zerado; 

4. Cândida - zerado; 

5. Detergente - zerado; 

6. Cloro - zerado; 

7. Sabonete líquido - zerado; 

8. Álcool líquido 70 - zerado; 

9. Álcool em gel - zerado. 

1.   CONSIDERANDO  lista de materiais a serem fornecidos, de acordo com anexo em 

anexos contratuais
1
 do CPL 227/2025 com dispensa de licitação n° 107/2025; 

                                                           
1
 https://s3.amazonaws.com/arquivos.etransparencia.com.br/3552205_1/s00107-

2025=15.%20relacao%20de%20materiais%20de%20limpeza%20-%20lote%2002.pdf 
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Tabela de materiais em anexo contratual 

 

  CONSIDERANDO que apontamentos sobre falta de materiais nas escolas e 

CEIs já foram feitos por esta vereadora em 07 de outubro de 2025 via requerimento 

2862/2025
2
, documento este que também trata sobre a redução do quadro de trabalhadoras, 

que precariza muito as condições de trabalho assim como a qualidade de atendimento aos 

bebês e crianças pequenas; 

                                                           
2
 

https://sorocaba.camarasempapel.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=314116&arquivo=Ar
quivo/Documents/REQ/314116-
202510071128441633813J1ISQ(2088).pdf&identificador=3300310034003100310036003A005000&tipoId=P31
4116#P314116 
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Único sabão em pó disponível em estoque da CEI 79 

 

Armário vazio, estoque zerado conforme descrito a cima, CEI 79 

    REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

2. Qual é o fluxo logístico de distribuição desses materiais (frequência de entrega, 

responsáveis pela entrega e controle de estoque nas unidades)?  

3. Existe sistema formal de controle de estoque e reposição nos CEIs? Se sim, como é 

realizado o monitoramento e quem é o responsável pela fiscalização?  
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4. Quais foram as últimas datas de entrega de materiais de limpeza no CEI “79 - João 

Tortello”? Anexar comprovantes de entrega (notas fiscais, ordens de fornecimento e 

relatórios de recebimento).  

5. A Prefeitura tem conhecimento da situação de falta total ou parcial de materiais de 

limpeza nas unidades? Se sim, desde quando e quais providências foram adotadas?  

6. Quantos CEIs e escolas municipais apresentam atualmente falta total ou parcial de 

materiais de limpeza? Apresentar levantamento detalhado por unidade.  

7. Houve aplicação de penalidades contratuais às empresas responsáveis pelo fornecimento 

diante de falhas no abastecimento? Se sim, especificar quais penalidades, datas e 

valores.  

8. Qual o prazo médio de atendimento no canal formal em que as direções escolares 

comuniquem falta de materiais dessas solicitações?  

9. Listamos os itens mais necessários que estão com os estoques zerados, mas de acordo 

com a tabela de materiais presente nos anexos contratuais do CPL 227/2025 com 

dispensa de licitação n° 107/2025, a lista é muito maior. Por qual motivo a empresa não 

cumpre com o fornecimento de todos os materiais? De que maneira a prefeitura fiscaliza 

isso? 

10. Há previsão contratual de estoque mínimo obrigatório nas unidades? Se sim, qual o 

quantitativo exigido e como é fiscalizado seu cumprimento?  

11. Quais medidas emergenciais foram adotadas (ou serão adotadas) para garantir o 

abastecimento imediato das unidades que se encontram com estoque zerado?  

12. Há previsão de revisão contratual, nova licitação ou substituição das empresas 

responsáveis diante das irregularidades apontadas?  

13. Considerando que atualmente os contratos são emergenciais com dispensa de licitação, 

qual estágio de tratativa para licitação devida para contratação desse serviço? 

14. Há registros de outras notificações, reclamações ou apontamentos feitos por unidades 

escolares sobre o mesmo problema no último ano? Anexar cópias.  

15. Como a ausência desses materiais tem sido considerada pela gestão municipal em 

termos de risco sanitário, especialmente em unidades que atendem bebês e crianças 

pequenas?  

16. A Prefeitura dispõe de plano de contingência para garantir condições mínimas de 

higiene em situações de falha contratual? Se sim, detalhar.  

 

 

S/S. 08 de abril de 2026  

 

 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 
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